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DECRETO Nº 7598/2026 
 

HOMOLOGA RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
INDICAÇÃO DAS CHAPAS À DIREÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 
CARANDAÍ 

 
O Prefeito do Município de Carandaí, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 2625 de 22 de outubro de 2024, com as alterações promovidas pelas Leis 
Municipais 2700 de 17 de setembro de 2025 e 2737 de 23 de dezembro de 2025; 
CONSIDERANDO a realização do Processo de Certificação Ocupacional para o cargo de provimento em comissão de Diretor e 
Vice-Diretor da Rede Municipal de Ensino de Carandaí – MG, Edital de Certificação 01/2025; 
CONSIDERANDO a realização do Processo Eletivo nas unidades escolares em data de 29 de março de 2026 e o recebimento da 
documentação relativa ao procedimento efetivado nas referidas unidades; 
CONSIDERANDO que as Comissões Eleitorais, na data da Eleição, através do registro em ata e edital fixado nas unidades tornaram 
público o resultado da Eleição, não havendo, no decorrer do processo qualquer intercorrência; 
CONSIDERANDO que todo o procedimento tramitou com regularidade, não havendo qualquer interposição de recurso em quaisquer 
de suas fases; 

 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo de indicação de chapas à direção das unidades escolares da rede municipal de 
ensino, ocorrido em 29 de março de 2026, sendo: 
 
 
I – Escola Municipal Antônio Vicente Barbosa 
1º Lugar (chapa única): Diretora Kátia Maria Henriques Silva 
 
II – Escola Municipal Bias Fortes 
1º Lugar (chapa única): Diretora Cláudia Edvânia de Carvalho 
 
III – Escola Municipal Cristiano Rodrigues Pereira e Escola Municipal Padre Félix Scheper 
1º Lugar (chapa única): Diretora Thaís Reis de Oliveira 
 
IV – Escola Municipal Criança Feliz 
1º Lugar: Diretora Silvana Alves de Andrade 
2º Lugar: Diretora Elenise de Fátima Mendes Vale Baêta  
 
V – Escola Municipal Deputado Abelard Pereira 
1º Lugar (chapa única): Diretora: Jussara Aparecida de Assis Tavares, Vice-Diretoras: Edina Cristina da Silva e Miriam Lúcia dos 
Santos Fonseca 
 
VI – Escola Municipal Deputado Sebastião Patrús de Sousa 
1º Lugar (chapa única): – Diretora Renata Kellen Gonçalves Ferreira, Vice-Diretoras Ana Rosa Gerçóssimo Bertolin e Eliane Maria 
da Fonseca Tavares 
 
VII – Escola Municipal João Blazutti 
1º Lugar: Diretora Vânia Virgínea do Nascimento 
2º Lugar: Diretora Cleidiane Márcia Soares Andrade 
3º Lugar: Diretor Adriano Eustáquio Simões 
 
VIII – Escola Municipal Vereador João Henriques 
1º Lugar: Diretora: Juscelea Rosa de Melo Sousa – Vice-Diretora: Helena Maria Manulli 
2º Lugar: Diretora: Andréa Cristina Damasceno – Vice-Diretor: Cleiton da Silva Costa 
 
IX– Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues Pereira 
1º Lugar (chapa única): Diretor Welington Luís Baêta Lacerda 
 
X – Escola Infantil Ita Ferreira da Mata e Jardim de Infância Mônica 
1º Lugar: Diretora Christiane das Graças Barbosa 
2º Lugar: Diretora Bruna Eustáquia Barbosa 
 
XI – Escola Infantil Tia Catharina Puiatti 
1º Lugar (chapa única) – Diretora Flaviana Mendes Vale Amaral Abdalla, Vice-diretora Mariane Baêta Durante 
 
XII– Creche e Pré-Escola Municipal Antônio Alves da Trindade Filho 
1º Lugar (chapa única) – Diretora Patrícia de Sousa Costa Alves 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 10 de abril de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 10 de abril de 2026. _______________  
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de Governo - Interino. 
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